
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPÂL.

cÂnaeRe uuttclpAl DE pRESIDENTE MEDIcI.
DEPARTAMENTO JURIDICO.

GoNTRATO No 00í/CMPM/2o1 9.

PUBLICADO
Nor TLúor do Art. 33 dr Lei

rsSH:IU:,w
* --&Z-tcl - -t49-cúara MuniciPal de
PresíXente Médici - RO

euE cELEBRAU I cÂulna MUNlctpAL
Do nruucíplo DE pRESTDENTE

mÉolcuno E A EMpRESA cARNEtRo E
COSTA, PARA OS FINS QUE

ESPECIF!CA.ffi;-,$l§Sit*wi*"

A cÂunm MUNlclpAL DE vEREADoREs Do uutlcíplo DE

PRESIDENTE uÉotcyRo, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita

no CNPJ n.o 63609994/0001-68, com sede na Rua padre Adolfo, no 2590,

Centro, nesta cidade de Presidente Médici/RO, neste ato representada pela

vereadora Presidente Maria custódio venancio da silva Novaes, portadora

da Carteira de identidade no 287343 SSP/RO e CpF no 269897002_20

doravante denominado de CONTMTANTE e de outro lado a empresa

Carneiro e Costa LTDA, empresa privada, inscrita no CNPJ no

21.970.16410001-'l í com sede na av 30 de junho,no 1631, CEp: 76.916_

000, Presidente Médici/Ro, neste ato representada pelo senhor Nilton Çezar
Carneiro, portador do RG no 412.354 SSP/RO e inscrito no CpÀ n"

409.1 47 .202-87, doravante denom inada CONTMTADA, resolvem celebrar o
presente CONTMTO, que tem por finalidade estabeleecr os direitos â
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

cÂuma uuxIcrpAl DE pRf,sIDENTE MEDrcr.
DEPARTÁMENTO'URIDICO.

obrigaçÕes das partes, no fornecimento de CoMBUSTíVEL, autorizados pelo

Processo Administrativo n"008/cMpM/2019, licitado através do pregáo

Eletrônico 001/2019 Íicando a este vinculado em todos os seus termos e ainda
submetendo-se, aos mesmos termos das: Lei 10.520t2002, Lei g.666/g3, Lei
complementar no 12312006 e Decretos Municipais e suas arteraçôes, e das
seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA pRtMEtRA - DO OBJETO (eÉ.55, inciso t).

Aquisiçáo de combustíveis para atender as necessidades da câmara
municipal de vereadores do Município de presidente Médici/RO.

(AÉ.

55, inciso lV).

O presente Contrato terá vigência para a entrega de combustível, pc

período que perdurar a quantidade contratada - esgotado o estoque es

sê o contrato, iniciando-se o consumo a partir da assinatura deste. Náo §

admitida a prorrogaçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E LOCAL DE FORNEGIMENTO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA dCVErá EXECUIAT

dos combustíveis em seu próprio estaberecimento mêdiante a apresentaçâo
de Autorização de abastecimento/requisiçâo assinada por servidor
responsável, autorizado pela Câmara, especificando a marca e modelo do

ITEilI

DEScRtçÃo Do oBJETO

UND OTD VALOR

UNlTÁRlo

VALOR

TOTAL
0í OLEO DIESEL COMIJM LT 4000 3,74 14.960,00

02 OLEO DIESEL S íO LT 5000 l,8l 19.050,00

03 GASOLINA COMUM LT 1800 4,54 8.172,00

VALOR TOTAL DO COtiIiRATO R$ 42.1E2,00

\-

I
cúusuLA SEGUNDA - DA vlcÊNctA E ExEcuçÃo Do coNTRATo
(AÉ.

55, inciso lV).

O presente Contrato terá vigência para a entrega de combustível, por um
período que perdurar a quantidade contratada - esgotado o estoque esgota_
sê o contrato, iniciando-se o consumo a partir da assinatura deste. Náo sendo
admitida a prorrogaçâo.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPÁI.

CÂMARÁ MUNICIPAL DE PRESIDENTE IuEDICI,
DEPARTAMENTO JURIDICO.

veículo, placa, quantidade de epmbustível, nome do condutor do mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os abastecimentos seráo efetuados somente com
a apresentação da requisição e na quantidade estipulada naquele documento;
PARÁGMFo rERcErRo. os combustíveis deverão serfomecidos de acordo

com as solicitaçÕes da Câmara, no posto de Abastecimento da

CONTRATADA;

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO, DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO.
valor total do Contrato é de R$ 42.'182,00

(Quarenta e Dois Mil, Cento e oitenta e Dois Reais) a ser pago
parceladamente de acprdo com o fornecimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O pagamento será efetuado com a emissão da nota

fiscal eletrônica devidamente certificada pela comissão de recebimento da
Câmara, por meio de ordem bancaria transmitida ao banco, para credito no

banco, agencia e conta corrente indicado pela contratada, no prazo de í0
(dez) dias conforme termo de referencia.

PARÁGMFO SEGUNDO. É obrigatório ainda, que seja observada a ordem
cronológica e a regularizaçáo fiscal da contratada, quanto a certidão Negativa
de Débitos, Estadual, Federal e Municipal, Regularidade com FGTS, INSS e
ENCARGOS rRABALHrsrAs e demais regularidades previstas na legisração
vigente.

cúusuLA eutNTA - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE

A Câmara Municipal de vereadores obriga-se a:

PARÁGRAFO pRlMElRO. Exercer a fiscalizaçáo da entrega dos
Registrados pela comíssão designada pela CONTMTANTE;
PARÁGRAFO SEGUNDO. proceder aos pagamentos devidos, q

constatado a regularidade no fornecimento, no prazo devidamente

üa
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

cÂnaRe uuuclpAl DE PRESIDENTE MEDIcL
DEPARTAMENTO'URIDICO.

estabelecído.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e
penalidades regulamentadas e contratuais.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRtGAÇÕEs DA CoNTRATADA
A contratada obriga-se a:

PARÁGMFo PRlMElRo. Abastecimento contínuo e ininterrupto dos veículos
da Câmara.

PARÁGMFO SEGUNDO. providenciar a imediata correçâo das divergências

apontadas pela Câmara quanto ao objeto contratado.

PARÁGRAFo rERcErRo. Manter-se durante a execução do contrato, com as
condiçÕes de habitaçáo e qualificaçÕes exigidas na licitação.

PARÁGRAFo QUARTo. A empresa licitante devera fornecer os combustíveis
dentro das especificaçôes das normas da Agencia Nacional de petróleo -ANp
e lnstituto Nacional de Metrologia, eualidade e Tecnologia - INMETRO.

PARÁGMFO QUINTO. Não será aceito em hipótese alguma, produtos

adulterados ou fora das qualidades exigidas em leis.

cLÁusuLA SETIMA - DA RESC|SÃO (arr. 55, inciso vilte tX).

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, unilaterarmente, de
acordo com o previsto no inciso l, do artigo 7g da Lei Federal no g.666/93.

PARÁGRAFO pRlMElRO. No caso de rescisão do Contrato, a
CONTRATANTE Íica obrigada a comunicar tal decisão a CONTMTADA, por
escrito, no mínimo am 24 (vinte e quatro horas) de antecedêncía.

PARÁGMFO SEGUNDO. Na ocorrência da rescisão prevista no
desta clausula, nenhum ônus recaíra sobre a CONTMTANTE, em
desta decisâo.

PAMGMFO TERCEIRO. Ficam reconhecidos os direitos da Admin
em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a gO

8.666/93.

"capuf'

Cr$lü
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cÂuene nururclpÁL DE pREsTDENTE MEDrcr.

DEPARTAMENTO JURIDICO.

cúUsuLA olrAvA - vlNcuLAçÃo Ao pREGÃo (aÉ. 5s, inciso X!).

Fica este Contrato Vinculado o Pregão Eletronico no 01/2019 e as disposiçÕes

da Lei Federal no 10.52012002 e da Lei Federal no 8.666/g3 e alteraçôes

posteriores tais como a Lei Complemenlar 12312006 e Decretos Municipais e

Processo Administrativo no 008/201 9.

cúusulA NoNA - DAS PENALTDADES E MULTAS (Art. 55, inciso V[).
O não cumprimento do objeto do presente Contrato, e das demais clausulas,

implicará na aplicação de sançÕes a CONTMTADA, nos termos dos artigos

86 e 87 da Lei Federal no 8.666/93.

PARÁGMFO PRIMEIRO. As sanções de que trata o.capuf'desta clausula,

poderão ser das seguintes naturezas:

a) Advertência;

b) Multa de 170 (um por cento) sobre o valor da Nota de Empenho;

c) Rescisão do Contrato:
d) Suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de

contratar com a Administração Municipal.

e) Dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitaçâo perante a autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a

Administração os prejuízos causados, após decorrido o prazo da sansão

aplicada.

CLAUSULA DECIMA -ALTERAçAO (Arr. 65).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos

ffi,ffi:J;ffi,d0
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93, fica designado a senhora
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL,

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI.
DEPARTAMENTO JURIDICO.

Diretora Administrativo do Legislativo da Câmara Municipal de presidente

Médici, para acompanhar e fiscalizar o presente contrato.

cúusuLA DECli,lA SEGUNDA - FORO (arr.55 § 20)

As partes contratantes elegem o Foro do Município de presidente Médici/RO,

como único competente para dirimir as questões quê porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 02

(duas) vias de igual teore forma na presença de duas testemunhas, para que

produza seus efeitos legais e jurídicos.

Presidente Médici/RO,27 de Fevereiro de 20íg.

CONTRATANTE:

Câmara do Muriicípio d-e Presidente
Maria C. Venancio da Silva Novaês
Presidente da Câmara

ANTONIO JANARY BARROS
Assessor juridico
Portaria 051CM12017

EMPRESA CONTRATADA

CNPJ n':21.
ÍONCEARCARNERO

CPF '.202-87

TESTEMUNHAS:

DEpARTA ENTo Junrorco oo pooen IEõEE õE úuNrctpto DE pREstDENTE ÉDtcuRo.



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI.
DEPARTAMENTO JURIDICO,

CPF

DEPARTAiIENTO JURIDICO DO PODER LEêEEiÚõ-E UNICIPIO DE PRESIDENTE ÉDICI'RO.


